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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se nova redacdo ao art. 8° e a supressao da Secédo | e Il, com a
consequente supressao dos arts. 8°, 9° 10, 11 e 12, incluindo-se nova Segéo | e os
novos arts. 8°, 9°, 10, com a consequente renumeracdo dos demais artigos:

Secéao ll
Do controle externo do Poder Legislativo

Art. 9° O controle externo das agéncias reguladoras sera exercido pelo
Congresso Nacional, com o auxilio do Tribunal de Contas da Unido, sem carater
determinativo na apreciacdo das questbes de mérito técnico, visando o
acompanhamento da atuagdo da Agéncia reguladora e da avaliagdo de seu
desempenho.

Art. 10 Para subsidiar o controle de que trata o art. 9° desta Lei, 0s
dirigentes da Agéncia Reguladora deverdo comparecer, anualmente, ao Senado
Federal para prestarem contas de suas atividades referentes ao exercicio anterior,
dentro de noventa dias apos a abertura da sesséo legislativa, devendo apresentar,
previamente, relatdrio circunstanciado de suas atividades administrativas, de
fiscalizacédo, de mediacao e de regulacao.

Paragrafo unico O relatério de que trata o caput deste artigo sera
disponibilizado no sitio da Agéncia na internet.

Art. 11 Para incorporar avaliacdo dos consumidores ou usuarios sobre o
desempenho da Agéncia Reguladora, a Camara dos Deputados e o Senado Federal,
por meio de suas comissdes tematicas, realizardo audiéncias publicas com a
presenca de entidades representativas desses segmentos.

JUSTIFICACAO

O Projeto de Lei invoca dispositivo constitucional (8 8°, art. 37, da
CF/88) para amparar a proposta de utilizacdo da figura do contrato de gestdo e sua
extensdo a todas as agéncias reguladoras. Todavia, essa proposicdo contraria
frontalmente os objetivos basicos que justificaram a elevacdo desse mecanismo a
esfera constitucional, na medida em que a redac¢ao proposta pelo Projeto de Lei retira,




em parte, a autonomia administrativa das agéncias reguladoras colocando-as a meio
termo entre uma agéncia reguladora autbnoma e uma agéncia executiva em que o
contrato de gestdo é aplicavel. A rigor, nos termos do § 89, art. 37, da CF/88 (incluido
pela Emenda Constitucional n°® 19, de 04/06/9), o contrato de gestdo foi criado
exatamente para ampliar o grau de autonomia dos 6rgdos da administracdo publica
federal. Diz o referido artigo:

"8 8° A autonomia gerencial, orcamentaria e financeira dos 6rgéos e
entidades da administracdo direta e indireta poderda ser ampliada mediante
contrato, a ser firmado entre seus administradores e o poder publico, que tenha por
objeto a fixagdo de metas de desempenho para o 6rgdo ou entidade, cabendo a lei
dispor sobre:

| - 0 prazo de duracao do contrato;

Il - os controles e critérios de avaliacdo de desempenho, direitos,
obrigacdes e responsabilidade dos dirigentes;

[Il - a remuneracdo do pessoal.”

O maior exemplo da aplicacdo desse dispositivo constitucional é o
INMETRO que teve sua autonomia ampliada apds celebrar contrato de gestdo com a
Administracdo Publica, se tornando, portanto, agéncia executiva. Constata-se,
portanto, que essa situagdo é bem diferente das agéncias reguladoras.

E importante ressaltar que a independéncia das agéncias reguladoras é
vista, por investidores privados no setor de infra-estrutura, como uma seguranca
guanto a estabilidade de regras e de neutralidade politica das agéncias em suas
decisbes, aspecto, alids, que levou o Governo a aprimorar sua proposta ora
encaminhada ao Congresso Nacional, mas que carece de outros aprimoramentos
como o proposto nesta Emenda referente ao contrato de gestéo.

Ao se analisar detidamente a proposta do PL sobre o contrato de
gestao, percebe-se que as agéncias e seus dirigentes seréo tutelados pelo Governo,
pois 0 contrato de gestdo devera especificar as metas (prazos, indicadores e
mecanismos de avaliacdo) e a “estimativa de recursos orcamentarios e cronograma
de desembolso de recursos financeiros” necessarios ao seu alcance. Por outro lado,
ao nao definir quais as penalidades aplicaveis, o projeto deixa ampla margem de
discricionariedade, o que pode inviabilizar a formalizagéo dos contratos ou retirar a de
fato a autonomia das agéncias prejudicando o interesse publico.

Apesar do projeto nao ter vinculado o mandato dos dirigentes ao
cumprimento de metas de desempenho para as agéncias, a existéncia do contrato de
gestdo, além de ndo encontrar paralelo no direito comparado, constitui, como
demonstrado, alto risco de interferéncia do Executivo na gestdo das agéncias, que,
pela sua natureza autarquica, deveriam ser dotadas de autonomia. A restricdo na
liberacdo de recursos destinados as agéncias, que hoje ja ocorre via
contingenciamento orcamentario, também se dara pela via do contrato de gestéao.
Sem duvida, a autonomia administrativa, que engloba a gestdo dos recursos
orcamentérios e financeiros, fica seriamente comprometida e sujeita ao uso de
critérios subjetivos na liberacdo de recursos (sem entrar no mérito de que a retencao
desses recursos seria indevida, pois na maioria dos casos advém de taxa de
fiscalizacdo que sO pode ser aplicada aos fins a que se destina, conforme disposto na
Lei de Responsabilidade Fiscal).

Por sua frequente referéncia, cabe registrar o relatério do Banco
Mundial, de dezembro de 2002, intitulado “O Fortalecimento da Estrutura Institucional




e Regulatéria do Setor Elétrico Brasileiro”, no qual € mencionado que “a pratica do
contrato de desempenho entre o MME e a ANEEL deve ser extinta”.

Também € relevante fazer referéncia ao trabalho denominado
AVALIACAO DE DESEMPENHO DA ACAO GOVERNAMENTAL NO BRASIL:
PROBLEMAS E PERSPECTIVAS, publicado em 2001, de autoria do Sr. Luiz Alberto
dos Santos, atual subchefe de Coordenacédo da Acdo Governamental da Casa Civil, a
respeito da aplicacao do contrato de gestdo nas agéncias reguladoras, in verbis:

“Além das agéncias executivas, cuja qualificacdo é vinculada ao contrato
de gestdo, também as autarquias especiais denominadas “agéncias reguladoras” tém
sua gestdo orientada pelos principios da administracdo gerencial, em que a
autonomia autarquica € revigorada. Essas agéncias, no entanto, ndo passam por
processo prévio de qualificacdo, mas tém reconhecida, na propria lei de criacédo, a
necessidade do maior grau de autonomia, inclusive associado a contrato de gestéo.

O melhor exemplo acha-se na Lei n® 9.427, de 26 de dezembro de 1996,
gue “institui a Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das
concessdes de servigos publicos de energia elétrica e da outras providéncias”. Prevé
essa norma, expressamente, em seu artigo 7°, que a administracdo da ANEEL sera
objeto de contrato de gestdo, negociado e celebrado entre a Diretoria e o Poder
Executivo no prazo maximo de noventa dias apdés a nomeacdo do Diretor-Geral,
devendo uma cépia do instrumento ser encaminhada para registro no Tribunal de
Contas da Uniao, para que sirva de peca de referéncia em auditoria operacional.

(..)

A Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria - ANVS, criada pela Lei n°®
9.782, de 26 de janeiro de 1999, sera também regida por um contrato de gestéao,
negociado entre seu Diretor-Presidente e o Ministro de Estado da Saude, ouvidos
previamente os Ministros de Estado do Planejamento, Orcamento e Gestdo e da
Fazenda. Prevé o art. 20 da Lei que “o descumprimento injustificado do contrato de
gestdo implicara a exoneracdo do Diretor-Presidente”. A autonomia administrativa e
financeira da autarquia especial, no entanto, esta legalmente definida, especialmente
no que se refere a contratacdo de pessoal temporario ou prestadores de servigcos e
gestao de suas receitas diretamente arrecadadas.

Em ambos os casos, mostra-se de pouco proveito o contrato de
gestao, dado que muito pouco restaria a conceder a tais entidade além do que,
por lei ja ndo l|hes tenha sido assegurado, em termos de autonomia
administrativa e financeira constitucionalmente permitida.” (grifo nosso)

Por outro lado, o relatério do grupo de trabalho que subsidiou a
elaboracdo do Projeto de Lei ao analisar a aplicacdo do contrato de gestdo as
agéncias reguladoras cita: “Note-se que, a despeito de o Decreto n° 2.487, de 2 de
fevereiro de 1998, trazer o contrato de gestdo como instrumento de
acompanhamento das agéncias executivas, € importante ressaltar que, no caso
das agéncias reguladoras, € dificil mensurar a qualidade do processo
regulatoério.”

Diante de tais constatacbfes, no minimo por coeréncia, sugere-se
eliminar o mecanismo do contrato de gestdo como instrumento de controle do Poder
Executivo sobre as Agéncias e atribuir ao Congresso Nacional a competéncia de
exercer o controle social sobre as agéncias reguladoras, conforme a Emenda




proposta, sob a seguinte Gtica:

a) Controle externo do Legislativo

O controle da Administracdo Publica pelo parlamento é regra
constitucional inscrita no art. 49, X, da Constituicdo Federal. Nesse sentido, apesar de
seu carater autbnomo, as agéncias reguladoras federais ndo podem atuar a revelia do
Congresso Nacional, devendo, de forma sistemética, a ele prestar contas de seus
atos ou prestar esclarecimentos sempre que estes forem requeridos.

Convenciona-se, para fins desta proposta de emenda, como sistema de
controle externo das agéncias reguladoras aquele exercido pelo Congresso Nacional,
pelo Tribunal de Contas da Unido para exame dos atos e consequentes fatos de
gestao das agéncias reguladoras.

Desse modo, a criagao das agéncias reguladoras, enquanto instrumento
juridico-formal de exercicio da competéncia regulatéria, devera também ser
acompanhada da institucionalizacdo de processos juridico-formais de controle
legislativo sobre sua atuacdo. O papel crucial do controle legislativo, da maneira
proposta, é garantir a autonomia das agéncias reguladoras e assegurar que a lei
definidora de suas atribuicfes esta sendo cumprida. Tal controle gera a seguranca e a
confiabilidade da sociedade pelos atos praticados pelas agéncias reguladoras.

Nos moldes da proposta, o controle parlamentar pode versar, de modo
amplo, sobre toda a atividade desempenhada pela agéncia reguladora, ressalvados
apenas 0s casos de necessidade de sigilo em face das caracteristicas da matéria
regulada. Podera questionar-se ndo apenas a gestao interna da agéncia reguladora,
mas também se exigir a devida justificativa para as decisbes de cunho regulatério.
Podera o Legislativo fiscalizar inclusive o processo administrativo que antecedeu a
decisé@o regulatoria produzida pela agéncia reguladora, com a ampla exigéncia de
informacdes sobre as justificativas técnico-cientificas das op¢des adotadas. Dessa
forma, o controle legislativo trata-se de um instrumento constitucional de preservacao
da seguranca socio-juridica da atuacdo das agéncias reguladoras autbnomas
federais.

A definicdo de controle social pressupde a participacdo direta da
sociedade. O férum adequado para tal € o Congresso Nacional na medida em que
promova audiéncias publicas para ouvir dos consumidores e usuarios as suas
avaliacbes sobre o desempenho das agéncias, diferente, portanto, do contrato de
gestao que ndo tem esse objetivo.

b) Da prestacao anual de contas

A autonomia ndo significa auséncia de controle ou de imunidade perante
a representacao legislativa da sociedade. A autonomia e a equidistancia em relacéo
ao Governo, necessariamente, tém que ser contrabalancada por adequadas formas
de controle parlamentar. A sistematica de prestacdo de contas a sociedade é
essencial para o controle democratico das agéncias reguladoras. Nos EUA, o
Congresso exerce um papel decisivo nesse aspecto.

O Legislativo brasileiro tera de realizar significativo esforco nessa
matéria, sugerindo-se, por exemplo, atribuir ao Congresso Nacional, por meio de
instauracdo de comissdo permanente de uma das Casas, especifica para tal fim, a
funcdo de controlar e fiscalizar as atividades das agéncias reguladoras, de modo a
assegurar o correto cumprimento do marco regulatério, ou seja a implementacédo das
politicas definidas em lei, e garantir a independéncia e a autonomia deciséria dessas
entidades. Assim, o artigo 10, ora proposto introduz esta significativa inovagéao,
visando reforcar a visibilidade e a transparéncia, mediante a prestacdo de contas
anual por parte das agéncias reguladoras autbnomas ao parlamento.

Esse procedimento equaciona um traco marcante presente nas leis




instituidoras das atuais agéncias, a exemplo da ANEEL e da ANP, que determinam
gue cabe a elas executar as politicas definidas pelo Poder Executivo. Ora, uma
agéncia reguladora autbnoma que aplica a politica indicada pelo governo - Poder
Executivo - € uma contradicdo em termos. Em outras partes do mundo o conceito de
agéncia reguladora significa uma entidade que aplica a lei de acordo com as regras e
principios técnicos indicados pelo Poder Legislativo nos termos definidos pela mesma
lei e por quantas mais sobrevierem.

De acordo com os arts. 70 e 71 da Constituicdo Federal, o controle
externo a cargo do Congresso Nacional, exercido com o auxilio do Tribunal de Contas
da Unido, alcanca as agéncias reguladoras, enquanto integrantes da administracéo
indireta. Porém, é importante melhor esclarecer quanto a forma que se procedera tal
controle, que versara, basicamente, sobre a gestdo administrativa em sentido préprio.
Assim, ndo deve o Tribunal de Contas investigar o conteido das decisfes regulatérias
emitidas pelas agéncias reguladoras. O que se devera verificar serdo os dispéndios,
licitacOes e contratagbes produzidos, os atos atinentes a pessoal e sua remuneragao.
Enfim, a atuacdo do Tribunal de Contas envolverd a fiscalizacdo da agéncia
reguladora enquanto autarquia federal autbnoma, ndo como O6rgdo titular de
competéncias regulatérias.

Todavia, o Tribunal de Contas podera, em determinados momentos, no
exercicio de sua funcado constitucional, avaliar aspectos de natureza técnica, contudo,
sem atribuir a essa natureza de avaliacdo o carater determinativo para as agéncias
reguladoras. Inscrito no art. 9° proposto, este comando constituira importante
instrumento para o aperfeicoamento da atividade regulatéria, sem macular a
autonomia deciséria nas questdes de mérito técnico. Em conclusdo, ndo devera o
Tribunal de Contas da Unido "invadir a esfera de reserva administrativa da agéncia
reguladora autbnoma para perquirir o mérito de suas decisdes técnicas, interferindo
na sua atividade fim".

Por oportuno, registre-se que a Secretaria Federal de Controle nao
consta do sistema de controle externo independente proposto, notadamente por
compor a estrutura de controle préprio do Poder Executivo e para evitar a
superposicao de controles. Dessa maneira, o controle das agéncias reguladoras,
assim como dos demais 6rgdos e entidades publicos, sera exercido pelo Tribunal de
Contas da Unido, pois representa um instrumento indispensavel ao estrito
cumprimento dos principios constitucionais norteadores da Administracdo Publica em
geral, e das agéncias reguladoras em patrticular.

Assim como a fiscalizagdo - contabil, financeira, orcamentaria,
operacional e patrimonial -, prevista nos arts. 70 e 71 da CF/88, a ser exercida em
conjunto pelo Congresso e pelo TCU pressupde independéncia, pois auditoria sem
independéncia ndo passa de mera curiosidade, também o exercicio da atividade
regulatoria requer, como requisito essencial, a autonomia, sem 0 que a agéncia
reguladora serd mera refém dos interesses das partes envolvidas.

c) Do relatério anual de atividades

A exigéncia de relatorios periddicos detalhados e claros tem se revelado
atil em outros paises. Dai a previsdo desse mecanismo com o objetivo de promover a
transparéncia na gestdo administrativa e de regulacdo. Como norma, ficam as
agéncias reguladoras obrigadas a enviar, anualmente, ao Senado Federal e a Camara
dos Deputados, relatorio detalhado de suas atividades administrativas, de
fiscalizacdo, regulacdo e mediacdo. O relatério aqui previsto ndo se confunde com o
relatorio comum de atividades. Ele visa prestar contas da atividade reguladora em
especial, sendo uma forma especifica de “accountability”.

A atuacdo da agéncia reguladora deve se pautar pela maxima




transparéncia, o que requer o uso de outros mecanismos complementares como as
audiéncias publicas e os recursos disponiveis pela internet, revelados como
extremamente Uteis em varios paises, inclusive no Brasil.

Em sintese, tais fatos justificam a presente emenda, que busca viabilizar
a substituicdo do controle do Executivo, via contrato de gestdo (Qque compromete a
autonomia e cria uma forma de subordinacdo das agéncias ao Executivo, em
particular ao ministério de vinculacéo), pelo controle do Legislativo, via a prestacao de
contas ao Congresso Nacional (relatorio e presenca dos dirigentes no Senado ou nas
suas Comissodes, por exemplo, a de Infra-estrutura, ambos com periodicidade anual,
além de audiéncias publicas com a presenca dos usuarios que caracteriza o
verdadeiro controle social).

PARLAMENTAR




